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I. PROGRAMA 

 

 Data Tema 

1 16.08.2022 Evolução e objetivação da responsabilidade nos transportes. A obrigação de proteção 
autonomizada e a função preventiva. 

2 

23.08.2022 

O contrato de transporte como tipo geral. Conceito. Natureza jurídica. Características. 
Âmbito espacial e temporal da responsabilidade do transportador. Direitos e obrigações 
das partes. Contrato de transporte de passageiros e autonomização da obrigação de 
proteção. Contrato de transporte de bagagens. Contrato de transporte de mercadorias. 
Repercussões na seara contratual. 

3 
30.08.2022 

Transporte doméstico. Transporte internacional. Transporte regular. Transporte não 
regular. Transporte sucessivo. Transporte de fato. Transporte combinado ou multimodal. 
As alianças interempresariais e o code-sharing. 

4 06.09.2022 Semana da Pátria. Não haverá aula. 
5 

13.09.2022 

Das fontes formativas e normativas. Das regras costumeiras do comércio marítimo às 
codificações e convenções internacionais. Congressos e conferências internacionais no 
direito marítimo. Noções de direito marítimo. Acidentes marítimos. Avaria-dano e 
avaria-despesa. Avaria simples e avaria comum. Conceitos e características das avarias. 
Casos de avarias comuns. Regulação das avarias comuns. Massas de apuração. 
Contribuição. Alijamento. Resgate relacionado à pirataria. Abalroação. Assistência e 
salvamento. Regras de York e Antuérpia. Demurrage. 

6 20.09.2022 Fontes normativas do transporte aéreo. Sistema de Varsóvia. Código Brasileiro de 
Aeronáutica. Código Civil. Código de Defesa do Consumidor. Convenção de Montreal. 
Repercussões na seara doutrinária e jurisprudencial. 

7 27.09.2022 

8 04.10.2022 Seminário 1: Caso Air France 
9 11.10.2022 Prova dissertativa (1ª avaliação). 
10 

18.10.2022 

Problemáticas em análise casuística. Greves. Condições meteorológicas extraordinárias 
e perigos do mar. Problemas técnicos nos equipamentos de transporte. Overbooking e 
overselling. Guerras e atos de guerra. Ataques terroristas. Epidemias. Roubo. Arremesso 
e lançamento de objetos. Force majeure clauses e a cláusula hardship e repercussões 
correlatas nos contratos de transporte. 

11 25.10.2022 Seminário 2: Caso do navio encalhado no Canal de Suez 
12 

01.11.2022 

Causas que exoneram, atenuam e agravam a responsabilidade do transportador. Fato 
exclusivo da vítima. Fato exclusivo de terceiro. Caso fortuito e força maior intrínseca e 
extrínseca. Cláusula geral de boa-fé objetiva, deveres laterais de conduta e obrigação de 
proteção. Duty to mitigate the loss. 

13 08.11.2022 Os transportes ferroviário e rodoviário. Caracterização e pontos controvertidos. Veículos 
Aéreos Não Tripulados (VANTS), veículos autônomos no âmbito terrestre e marítimo e 
as novas tecnologias nos transportes. Repercussões na seara dos contratos, 
responsabilidade civil e direitos da personalidade. 

14 
22.11.2022 
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15 15.11.2022 Proclamação da República. Não haverá aula. 
16 29.11.2022 Prova final 

 

II. AVALIAÇÃO 

 

a. Seminários 

 

Ao longo do curso, serão realizados 2 (dois) seminários relativos aos temas especificados no programa acima. 

O seminário compreenderá a discussão de determinado caso prático em grupos, que representarão os interesses 

em conflito e simularão um julgamento, com exposição oral dos argumentos das partes e da decisão dos 

magistrados. Com base no programa sugerido, encaminharemos oportunamente aos alunos documento contendo 

a exposição fática do caso e orientações adicionais. A participação no seminário implicará acréscimo de ponto 

na média final.  

 

b. Provas dissertativas 

 

Para além dos seminários, a avaliação consistirá em 2 (duas) provas dissertativas (uma em cada bimestre), com 

consulta somente à lei seca. A primeira avaliação ocorrerá no dia 11.10.2022, conforme cronograma acima. A 

avaliação final será em data a ser definida e divulgada pela Faculdade.  
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